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PROCESSO SELETIVO PPGA 2025 

INFORMAÇÕES SOBRE A PROVA NO PPGA 
 
A Comissão do Processo Seletivo PPGA 2025 informa aos candidatos que optaram pela Prova no PPGA 

na Fase de Conhecimentos Gerais o seguinte: 

1. A prova ocorrerá no dia 04 de outubro de 2024 (sexta-feira), das 9:00 às 12:00; 

2. A aplicação ocorrerá no Bloco da Pós-Graduação do CCSA, na Sala 5 para candidatos do Doutorado e 

na Sala 8 para candidatos do Mestrado (poderá haver ajustes pontuais, que serão informados na data da 

prova). O Bloco da Pós-Graduação do CCSA fica em uma das esquinas da rotatória em frente ao Centro 

de Ciências Jurídicas (CCJ), em uma das extremidades do conjunto predial que reúne o CCHLA, o CE e o 

CCSA; 

3. Fica a recomendação aos candidatos para que procurem, antes, identificar o local. As Sala 5 e 8 ficam 

no primeiro andar do referido Bloco, e há serviço de recepção do prédio que poderá dar as devidas 

orientações aos candidatos; 

4. Exatamente às 9:00 os fiscais iniciarão as provas e não será permitida a entrada de nenhum 

candidato após o início. A Comissão recomenda que os candidatos cheguem ao local ao menos 30 

(trinta) minutos antes, com documento de identificação com foto [em caso de perda ou roubo de 

documentos de identificação, o candidato deverá apresentar comprovação de registro da ocorrência em 

órgão judicial (Boletim de Ocorrência – B.O.); outras ocorrências problemáticas serão analisadas pela 

equipe de supervisão com a consideração do amparo legal de práticas de identificação]; 

5. Será possível saída e retorno dos candidatos apenas para irem ao banheiro (que fica próximo às salas 

de aplicação);  

6. As salas de aplicação dispõem de cadeiras escolares, com espaço abaixo do assento para guarda de 

bolsas ou mochilas. Caso algum candidato leve conteúdo maior (como mala), haverá espaço disponível 

na sala para depósito provisório; 

7. Para resolução das questões apenas será permitido o uso de canetas, lápis, borracha ou corretivo. As 

repostas deverão ser em caneta azul ou preta; 

8. Além do caderno de provas e das folhas de resposta, os fiscais poderão disponibilizar folhas de 

rascunho. Não será permitido acesso a qualquer conteúdo sobre os temas, físico ou digital. Por isso, se 

levarem, mantenham seus aparelhos celulares desligados e guardados; 

9. A prova terá duas questões abertas com demanda de respostas dissertativas. Cada questão poderá, 

ou não, ter subdivisão em itens (a, b...). As respostas serão dadas em uma Folha de Respostas pautada 

com até 29 linhas, e as respostas deverão ser limitadas a este espaço (será disponibilizada uma Folha de 

Resposta para cada questão, ou seja, cada questão poderá ser respondida em até 29 linhas da folha 

de resposta); 

10. As questões são baseadas nos textos indicados no Anexo 11 do Edital de Seleção N. 03/2024 (em 

todos, ou de alguns deles selecionados pelos elaboradores das provas), e as respostas deverão ser 

baseadas nestes mesmos textos;  

11. Reiteramos aqui o que consta no edital: 

• Não haverá identificação dos candidatos nas provas, sendo utilizado seu código de inscrição gerado 

no SIGAA; 
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• Serão automaticamente eliminados do processo seletivo os candidatos que registrarem, em suas 

provas, assinaturas, informações pessoais ou quaisquer sinais distintivos que visem informar aos 

avaliadores a sua identificação; 

• A prova não envolve qualquer tipo de consulta, e serão eliminados candidatos flagrados utilizando 
qualquer aparelho eletrônico (inclusive celular) ou realizando consultas a material didático, textos 
ou congêneres durante a realização da prova escrita. 

  

12. Por fim, será permitido aos candidatos beberem água (recomendamos que levem suas garrafas) e se 

alimentarem de forma breve, com balas, chocolates ou até lanches, desde que seu consumo não 

provoque barulho que comprometa a realização da prova. Caso haja barulho comprometedor, a equipe 

de fiscalização poderá recolher as folhas de respostas e solicitar que os provocadores do barulho se 

retirem, definitivamente, da sala. 


